
MUNICIPI0 DE BIJRITIS 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

GABINETE DO VEREADOR JOAO PINTO JUNIOR LEITE RAMALHO 

INDICAÇÃO NO 15~_12022 

Autoria: Vereador João Pinto Junior Leite Ramalho 

Para: Prefeitura! Secretaria de Educação 

Indica: Que seja realizado substituição e/ou manutenção das lâmpadas em 

refletores no Estádio Municipal Pioneiros. 

JUSTIFICATIVA 

O Vereador que ao final subscreve, vem constatando que a 
grande quantidade de Iãmpadas dos refletores no Estádio Municipal, encontram-
se apagadas, havendo necessidade urgente em substitui-Ias ou realizar 
manutenção para que as mesmas voltem a funcionar com a capacidade máxima 
dos refletores, tendo em vista que ocorre constantemente eventos e campeonatos 
no período noturno, prejudicando decisivamente pela forma que está hoje, o bom 
funcionamento dos eventos, sendo o respectivo Estádio, um dos poucos espaços 
para lazer e diversão da população buritisense. 

Diante da importáncia do assunto e por estar contido 
expressamente em Lei Municipal, é que vimos solicitar a aprovação da presente 
Indicação pelos nobres pares desta Casa de Leis. 

Lewi,aorMuntzBeIflOrdeS  
Diretora £XeÇUthVa 	 Gabinete do Vereador JOAO 

PINTO JUNIOR LEITE RAMALHO, 
aos onze dias do mês de julho do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

APROVADO 

\J1[VYO4fr»" 	JOÃO PINTO JUNIOR LEITE RAMALHO 
Vereador 

Rua CacoaI, Setor 02 - Cidade de Buritis - Estado de Rondônia. 
Contato: jrnaIho2fl ahoo. oinbr /(069) 984143198— Câmara: (069) 3238-3107 




